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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

" CAM ARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenário Monsenhor Alonso Leite 

"CRIA O ORG.ia OFICIAL DE DIVULGA~ÃO 00 fODER 

LEGISLATIVO MUNICIP A1 E DÁ OUTRAS ffiOVID~ ·"e. .. 0oe ~"' e '11 . CIAS" ~~ , 

\?S'e'-""~ \- ~(~ '"~ 
C.ARLOS SHOW, Presidente da Câm~a Mu.nicipJ d: Bai:x.o Guandu, 

Este.do do EepÍri t.o Santo, fo.ço saber que a Câmara Municipal aprovou e $U Promulgo 

_ _ nos termos do Artigo 53 § 5'2 da Lei ng 2. 760 de JO de marÇQ de l. 97J, a 5ei\linte ·-

Artigo lg - Fica insti biido o Orgão Oficial de Devulgação do 

Poder Legislativo Municipal de Bai.Jro Gnandu - E.E. s. 
Artigo 2g - Fica o Poder Leg:i.elatiw autorizado a criar o 

Servi90 de Imprensa e Divulgação da Câmara Hunioipal (SIDCM) 1 com a atribuição de 
, -imprimir o Boletim Informativo e todo o material necessãrio para a divulgaç-ao das 

atividades doe Vereadores e da Câmara Municipal, inclussiva, ~través do rruiio, t!l, 

levisã.o e serviço de Auto-Falante. 

Ã't'ti&O )'2 - O Orgão de Divulgação denomine.-se TRIBUNA LIVRE, 

boletim informativo que ser~ publicado mensalmente, ou quando set ~izer necess~ 
rio. 

~ 
;:ente a 

Artigo 4g - Os recursos que f'arão !'ace ~e despes~ dd decor.

aoo os constantes do Orçamento da Cê.mara, suplemontadoa, se n&OOS'-l~O. , 
Artigo 5'2 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica.-~~ ... .., , 

·~ çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

G.ABINET6 DO PRESIDfl.1~TE DA C~1AH.A MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU ,E~ 

TADO DO ESP!RI'ID SAN'ID 1 AOS 24 DIAS DO MflS DE DEZEMBRO DO AW DE l. 987. 

REGISTRADA E POBLIC.ADA 

EM 2.Í+f DE DEZEMDROLDE l.987. 

CE~~~ 
Sec. Leg, Municipal 

~5~~ 
CARLOS SK>W 

Presidente 

' . . 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de abril -


